
Diário Oficial Eletrônico
do Município de Itacajá ­ Estado do Tocantins
Criado pela Lei nº 513/2018              Regulamentado pelo Decreto nº 079/2018 

Itacajá ­ Estado do Tocantins ­ 19 de Fevereiro de 2026 ­ ANO IX ­ Edição nº 1941

Poder Executivo

Página 1 Documento assinado digitalmente conforme a MP 2.200­2 de 08/2001,  que 

institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras ­ ICP/BRASIL

Sumário

Atos da Chefe do Poder Executivo 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ – TO 

AVISO DE PRÉ­QUALIFICAÇÃO Nº 001­2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2026 

O Município de Itacajá/TO, por intermédio da Comissão de 

Contratação, torna público que realizará Procedimento Auxiliar de 

Pré­Qualificação, nos termos dos arts. 78 e 80 da Lei nº 14.133/2021, 

visando selecionar previamente empresas que comprovem capacidade 

técnica, operacional, econômico­financeira e jurídica para futura 

participação em licitação destinada à contratação de empresa 

especializada para execução de:   

Objeto: Execução de calçadas em concreto moldado in loco (concreto 

usinado) e construção de piscina em concreto armado, conforme 

Projeto, Memorial Descritivo, Especificações Técnicas e demais 

documentos que integrarão a futura Concorrência.   

A pré­qualificação tem por finalidade habilitar previamente empresas 

interessadas, que, uma vez certificadas, poderão participar da fase 

competitiva da futura Concorrência, cujo critério de julgamento será 

o de menor preço global.   

Os interessados deverão apresentar a documentação de habilitação 

conforme condições e exigências estabelecidas no Edital de Pré­

Qualificação, disponível gratuitamente no site oficial do Município 

(www.itacaja.to.gov.br ) ou junto à Comissão de Contratação, na sede 

da Prefeitura Municipal de Itacajá – TO.   

Início do recebimento da documentação: 20/02/2026 

Prazo final para apresentação: 06/03/2026 

Local: Comissão de Contratação – Prefeitura Municipal de Itacajá – 

TO   

A pré­qualificação permanecerá aberta aos interessados pelo prazo 

estabelecido no edital, observado o prazo mínimo legal. 

Itacajá – TO, 18 de fevereiro de 2026.  

  

MARCELINO CORREIA SOARES JUNIOR 

PRESIDENTE DA CPL 

  

PORTARIA Nº 042/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026­

“EXONERA A SENHORA EDICLEIA FERNANDES 

OLIVEIRA PINHEIRO DO CARGO EM COMISSÃO DE 

ASSESSOR NÍVEL I E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

              A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o artigo 7, inciso II, da Lei 

630/2025 – Estrutura do Quadro Administrativo da Prefeitura 

Municipal de Itacajá;   

RESOLVE: 

  

Art. 1º ­ Exonerar a senhora Edicleia Fernandes Oliveira Pinheiro do 

Cargo em Comissão de Assessor Nível I. 

  

 Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

  

 REGISTRE­SE,PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.   

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, 19 de 

fevereiro de 2026.   

  

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 
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